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ATA DE REGISTRO DE PIU:ÇOS

RECEBI
RC(IUi~içiion" 1061/2019
P•.••ecsso de Adll1ini~trativo n" 4059/2019 Plrassunung ,
P,'cgiio I'rc~encial n" 90/2019
Ata de Rcgi~tro de Prcço~ n" 17112019
Validade: J 2 (doze) meses. eontados a pat1ida a data de sua assinatura
(kgiio gcrcneiador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

•

•

A I'REFI~ITURA DO MUNICÍPIO 1>1-:PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de SHo Paulo. na Galicio Del Nero, n" 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNl'.I/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato rcpresentado pelo Senhor
I'rejeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula de Idcntidade R.G. na. 11.707.894-3-SSI'!SP e inscrito no CI'F/MF sob o n°.
016.102.378-06, domiciliado nesta cidade. onde residc na Rua RobcI10 Demétrius Zema na
2844. Jardim Carlos Gomes. cidade de Pira~sununga-SI'_ doravallte denominado simplesmente
COIVII'ROI\HTF:NTE. e. de outro lado. a empn:sa SAVING PROTEç.,\,O PATIUMONIAL
EIRELI. inscrita no CNI'J sob o nO08.266.997/0001-38, com cndcreço junto a Rua lrenc
Lacerda. It 371. centro. na cidade de Torrinha/SI'. CEI' 17.360-000. tel.: (14) 3656 3457. email:
joeimar.savingseg@gmail.eom, dados hancários: Banco do Brasil, Agência 610-9, Conta
Correnl<' 6730-X, neste ato representada pclo Scnhor .10CIi\lAR ROGÉRIO DOS
SANTOS. brasilciro. sócio proprictário. nascido aos 24 dc março de 1987. portador da Cédula
de Identidade RG n" 41.177.617-4 SSI'/SP e inserito no CI'F!iv!F sob o nO371.012.518-97,
residente e domiciliado na Rua Senador Lacerda Franco. na 371. centro. Cep 17.360-000 na
cidade de TOlTinha/SI'. tel.: (14) 3656 3457. email: jocimar.savingseg@gmail.eom, doravante
denominada simplesmente COMPROiVIISsARIA. neste ato por scu representante legal.
con!(lnne documento comprobatório, nos termos da Lei Federal nO8666/93. Decreto ]'vlunieipal
nO3.863/2009 e alterações. resolvem I{EGISTRAR OS PRJ-:ÇOS dos serviços, constantes no
EDITAL ()O PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRF:ÇOS N° 90/2019. de
acordo COIl1scu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) abaixo discriminados:

-
Seq Cod. Descrição ate U.M. VI.Unit Vir.total
1 1.1.137 Contratação de Empresa para 1 SV 160.000,00 160.000,00

Prestação de Serviços de Segurança
Contratação de empresa para

prestação de serviço de segurança,
5.000(cinco mil)horas/Homens-
Serviço de segurança com curso de
vigilante privado (Registrado na Policia
Federal), para diversos eventos da
Secretaria Municipalde Cultura e

Turismode Pirassununga
Valor referente a 5.000 horas/homem
ValorUllilitrioR$ 32.00
Valor Total da Ata R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

entro - Pirassununga/SI' - fone: O xx 193565-8028Rua Galicio Del Nero. 5

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. i\ prescnte Ata tem por objeto o REGISTRO ()E PI{EÇOS ()I~ SERViÇOS DE
SEGUI{ANÇAS PAI{A DIVERSOS EVE" )S DA SF:CRETARIA MUNICIPAL ()E
ClJI;rURA E TURISMO, tudÇlcm c niclade com as disposições do Edital do Pregão e
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"seus anexos. que o integram e compktam.
1.2. Este instrumento não obriga o l'vlunicipio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaç"ks especificas para a cxecução do(s) objeto(s)
desta licitação, obedecidas à legislação pertinente. sendo asseC!urada ao detentor do rcC!istro de
preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condiçô~s. ~
1.3. A,s contratações dos serviços registrados ncstc instrumcnto serão efetuadas através dt,
Onlens de Ser,iços, emitidas pt'lo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUl\'DA- DO REGLVH: DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução dcste contrato é o de menor preço.

CLAUSULA TERCF.IRA- DO PAGAMEl\'TO
3.1. O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após a cxecução dos serviços, mediame
a!,resentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada. por um agente da Secretari,a d.li.
Cultura e TUrIsmo. devendo a Compronllssana observar o disposto na CAT 162 (nota hse.
eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso, sob pena dc não
rccebimento.
3.2. Nos casos de atraso no paganlcnlo. impulúvel, exclusivamente. à i\(hninistraçào Pública
Municipal. o(s) valor( es) da(s) parccla(s) atrasada( s) licarú( ão) sujeita(s) a correção monetária.
devendo a contratada indicar o índice que mclhor rcllita a variação dos custos decorrentcs da
contratação.
3.3. A Nota Fiscal de,'ení estar acompanhada da seguin'" documentação:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com ei"ci1<)de Negativa, rdativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuiçõcs sociais) c ú Divida i\tiva da União, dentro de sua
validade;

b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada, dentro de sua validadc.
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mcdiante a
apresentação de certidão negativa. nos termos do Titulo VII-1\ da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de I" de maio de 1943. dentro de sua validade.

• • •CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGEl'íCIA CONTRATUAL E DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura da Ata.
4.2. Os serviços serão executados de acordo eOIll as necessidades da Secretaria i\lunieipal dc
Cultura c Turismo e dependerá da expedição da Ordem de Serviço.
4.2.1. Os locais onde serão realizados os sen'iços. as datas. quantidades de seguranças e
horários trabalhados. serão comunicados previamcnte pela Secretaria Municipal de Cultura c
Turismo ti Compromissária.
4.2.2. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços de\cnl0 ser expressamente dadas
pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo ou seu preposto expressamente nomeado.
4.3. Ü recebimento dos serviços será em eonflll"lTlidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal nO
8.666/93, mediante recibo.
4.3.1. O recebimento dos serviços serú realizado pelo responsúvel por seu acompanhamcnto e
fiscalização, que atestará o recebimento,
4.3.2. () recebimento não eximc a Contrata de sua responsabilidadc. na forma da Lei. pela
qualidade, correção e segurança do objel( onlratado.
4.3.3. Nos casos de recusa do objet. 'ontralada terú de providenciar as devidas substituições
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ou corrcçõcs dcntro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus à
municipalidade.
4.3.4. O rccebimento provisório ou definitivo não exclui a rcsponsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços. dentro dos limites estabclecidos pela lei ou por
este instrumento.

CL\lJSULA QUINTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão. neste exercício. à conta das dotações assim
classificadas:

IlUlI Cultun, c Turismo
Dcspcsa 288 c 326
Catc!(oria Econílmica 33.90.39-99
Rnhrica Orçamcntária 13392 3002 2088
Códi!(o Aplic. 1100000 FO 1 RI'

• RS 169.166,87

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária. durantc a vigência contratual, poderá haver
sua altcração, por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
CheIC do Executivo.

CLAUSULA SEXTA- DOS I>lREITOS E RESI'ONSABlLlDADES DA
CONTRATANTE

6.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço objeto deste edital.
6.2. Efctuar o pagamento à Compromissária no pn17.Oestipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços que a Compromissária executar fóra das
especifieaçôes do Edital e respectivo contrato.

3
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CLAUSULA SÉTIMA - SANÇÜES
7.1. Aquele que fizer deelaração Elisa, deixar de apresentar as eondições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregào, reeusar a assinar a Ata de
Registro, bem eomo recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabeleeido pela Administração. caracterizando o descumplimento total da obrigaçào
assumida. ficarú sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bcm como
dCIllais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar!. 87 da Lci Federal nO8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíncas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemcnte com a da alinea "b". filcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidadc civil ou criminal. caso a Compromissária
I11corra nas 111CSlnas.

7.3. Se a Compromissária não observar o p'" Jixado para o inicio dos serviços licará sujeita a
multa diária de 1 % (um por cento) do" lotaI da contratação, enquanto perdurar atraso". até o

•
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limite de 03 (três) horas. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a critério do
I'v1Lmicípio.independcntcmente da aplicação das sanções cabivcis.
7.4. Na hipótcse dc inadimplemento parcial da obrigação divcrsas da prcvista no itcm anterior.
incorrerá a Compromissárias em multa de até 15% (quinze por ccnto) do valor total da
contratação, conformc critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamentc
reajustado na data da aplicação da pcnalidadc.
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cineo por cento) do v'alor total da contratação. devidamente re~,justado na data
da aplicação da penalidade.
7.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar cm Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabívc..:is. pagarú :.i
Prefeitura. ã título de honorários advocatícios. a importúncia correspondente a I0% (dez por
cento) do valor da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentcmente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos cvcntua.
danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30'X) (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pcna de
rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este fór devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será reccbido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas ú Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISAo
8.1. Constituem casos que possibilitam a rcscisão contratuallOdas as condutas das partes que sc
adequarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA ;\,ONA - DO RECOI\'HECIi\IE:\'TO DOS DIREITOS DA COI'iTRATANTE
9.1. 1\ Compromissaria reeonhecc os direitos da CONTRAIANTE em casos de rescisão
administrativa, em lüce do regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente d.
açáo. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

I - Centro - Pirassununga/SI' ~ Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçtms DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços de acordo com as especilicações e demais condições estipuladas no
Edital.
10.2. Comuniear ã unidade requisitante. de imediato. evenlUais motivos que impossibilitem o
cumprimcnto das obrigações constantes neste edital.
10.3. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em pane oIs) serviço(s) em que se
veritiquc danos e/ou fülhas. bem como. providenciar a substituição dos mesmos imediatamentc.
10.4. Obter todas as lieenças. autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos presnitos em lei.
10.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias c quaisquer outras que Coremdevidas.
10.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
10.7. Responder integralmente pO! rdas e danos quc vier a causar ao Contratante ou a
terceiros enl razão de m;ão o missão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
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independentemente de outras eominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.8. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar. às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
10.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
10.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações e
medidas contidas no Termo de Referência.
10.11. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.
10.12. Todos os eneargos com funcionários, transporte, hospedagcm e alimentaçào de sua
equipe (água, lanches ete), taxas, impostos c tributos e dcmais despcsas diretas e indiretas com
relação a prcsente contrataçào, ficarão a cargo da Compromissária

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇAo DAS I'ARTES AO EDITAL E
À PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do P,'cgào Prcsencial n" 90/2019 e na
proposta ofertada pela Compromissária.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUJ'íDA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
12.1. A exeeução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direilo público em primeiro lugar, para depois
sê-Ihcs aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DltClMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea .'d" do inciso II do mi. 65
da Lei Federal n." 8.666/93, a Administração, sc julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mcrcado nas mesmas condições do
registro, e, deiinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
prcço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Os serviços a serem executados serão acompanhados por servidores da Prefeitura
Municipal de Pirassununga.
14.2. Constatado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, responsável pelo
acompanhamento dos serviços, através de laudo, que os serviços encontram-se em desacordo
com o edital, após contraditório da Compromissária, a Ata poderá ser rescindida,
indcpendentemente da aplicação da sançôes cabíveis.
14.3. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusá-los ou solicitar sua substituição, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir
no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de intcresse público.

5
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MARCOS LEONARD ~7~
RG W 41.177.283-1 ,S /SP

Testemunhas:

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA - DlSPOSIÇÔES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. ica eleito o j(lro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de ualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 uas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

•
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONS;\ VEL

Rcquisição nO1061/2019
Proccsso dc Administrativo n° 4059/2019
Prcgão Prcscncial n° 90/2019
Ata de Rcgistro dc Prcços n° 171/2019
Contratantc: Prefeitura Municipal dc l'irassununga-SP.
Contratada: SAVING PIHlTEÇÃO PATRIMONIAL EIRELI

Ohjcto:
Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSI'/SI' - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844. Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
TelellJl1e: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-aJemir:~0ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisie(j('s de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comereial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero. n° 51 _.Centro - Pirassununga-SI'.
Telelonee Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
c-mail: eomabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, 2£ de OctfU {?-:'J,O de 2019.

,

AI.VES LINDO
.Ieito Municipal

7
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CONTRATOS OU ATOS ,JURíJ>ICOS AN.ÁLOGOS

TERi\JO IH<:CIÊNCIA E DE l\OTlFICACAo

Requisição nU1061/2019
Processo de Administrativo nU4059/20 I')
Pregão Presencial n° 90/2019
Ata de Registro de Preços nU171/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassulluuga-SP.
Contratada: SAVING PROTEÇAo PATRIMONIAL- E\RELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS 1'i\l~A DIVERSOS
EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA ivlUNICll'AL DE CULTURA E TURISMO.

Advogado(s): i\lunicípio: Dl'. Luis G01wrga Neves tvlelo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valte.
'Iildeu Camargo de Castro - (Mil/SI' 83.082; DI'. Caio Vinieius Peres e Silva _. OAB/SI
214.257; Dra. Érica Regina I'ianca.- OAB/SI' 206.780 e Dl'. Cleber l30tazini de Souza - OAB!
SI' 319.544; Dl'. Fábio Henrique lan - OAB/SI' 21.1.302; Dl'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. lcndo vista e extrainclo cópias das maniJeslações de
interesse, Despachos e Decisõcs. mediante regular cadastramento no Sistcma de I'roccsso
Eletrônico, con!lll'llle dados abaixo indicados, cm consonància com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 cIoTCESP;
c) Além cle disponíveis no processo elctrônico. todos os Dcspachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oticial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Lstado de São Paulo. em
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proeessuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
cI) Qualquer alteraçào de cndereço -- resideneial ou eletrônico - ou telefones de contato
cleverá ser comunicacIa pelo interessado. pelicionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto cios atos do
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos
o direito de delesa. interpor recursos c o que mais L

Pirassununga. O~

tinal e consequcJ1le
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S;]o Paulo

Procurador.ia Geral do Município

I 1'0.Pirassununga/SI'.
1 ga.sp.gov.br.

.' ll1.br.

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO-I'
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero
E-mail institucional: prcfcitoi'(1\ il\
E-mail pessoal: adcmir@ade 1irl'

ASSINATURA:

ASSlNATUIZi\:

CONTRATADA:
Nomc c cargo: JOCIMAR ROGÉRIO DOS SANTOS - sócio proprictúrio .
RG n° 41.177.617 -4 SSP/SP
CPF: 371.012.518-97
Data de nascimcnto: 24103/1987
Tclefonc: (14) 3656 3457
Endereço: Rua Senador Lacerda Franco. n° 371. centro. na cidadc de Torrinha/SP.
Iõ-maiI instituciona!: jocimar.savi lH!SC1!'i~~ll1aiI.com. '- •... -../ •...
E-lnailIJCSsoal: jocimar.savinQ.scg@t!,! ~.. C. '-' '~.•.... --

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral dn Município

DECLARACÃO DE OOCUM ENTOS A DISPOSICÀO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MU0!ICI PAI. DE PIRi\SSUNUI\GA

CNP./ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: SAVING PROTEÇAo PATRIMONIAL - EIRELl

CNI'.J N°: 08.266.997/0001-38

ATA DE PREÇOS N°: 17l/2019

OH.fETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERViÇOS DE SEGURANÇAS I'ARA•.
DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO •

VALOR: RS 160.000,00 (ccnto e sessenta mil reais).

Declaro. na qualidade de responsável pela cntidade supra epigrall1da. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
respectivo proeesso administrativo arquivadn na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e scrão remetidos quando requisitados.

Pirassununga.º=~ de __D_vt()~Q de 2019.
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